
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

41ª Sessão de 2023
(14ª Sessão Virtual)
Data: 05/09/2023
Horário de início: 14:00 horas
 

Presidente: Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA
MOTTA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 
 
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5001907-55.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: TERESA CRISTINA PERRET VIANNA MARINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELE FRANCO VAZ VIEGAS (OAB RJ099895)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR PROVIMENTO AO MEMO . DEFIRO A GRATUIDADE.
SEM CUSTAS. CONDENO O VENCIDO EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
OBSERVADOS OS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ARTIGO 98 DO CPC. INTIMEM-SE AS PARTES E,
TRANSITADO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GISELE FRANCO VAZ VIEGAS POR
TERESA CRISTINA PERRET VIANNA MARINS

RECURSO CÍVEL Nº 5083290-52.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: CLAYTON LUIZ LOPES PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038)
ADVOGADO(A): BRUNO ARAUJO (OAB DF037541)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO, CONDENANDO A UNIÃO A PROCEDER À IMEDIATA
REFORMA DA PARTE AUTORA, COM FULCRO NO ARTIGO 106, III, DA LEI 6880/80, EM SUA
REDAÇÃO ORIGINAL, ANTERIOR À LEI 13.954/19, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, A
PARTIR DE 25/10/2014, COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ATRASADOS DESDE ENTÃO, SEM
QUE TENHA OCORRIDO PRESCRIÇÃO DE PARCELAS. SOBRE O VALOR DOS ATRASADOS,
DEVERÁ INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA, BEM COMO, JUROS MORATÓRIOS, AMBOS NOS
TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, A PRIMEIRA, A CONTAR DA
DATA DE VENCIMENTO DE CADA PARCELA, OS SEGUNDOS, A PARTIR DA DATA DA
CITAÇÃO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, VISTO QUE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE
PARCIALMENTE. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: BRUNO ARAUJO POR CLAYTON LUIZ
LOPES PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5003557-51.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: FERNANDO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO(A): BIANCA CAROLINE SILVA DE AVELLAR (OAB RJ231620)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PETER RIBEIRO CASTELLS GONZAGA
POR FERNANDO DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5097725-60.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARCIA REGINA DOS SANTOS NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE (OAB RJ219301)
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279)
ADVOGADO(A): LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB RJ232753)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CUSTAS E HONPRÁRIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR. PUBIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO
POR MARCIA REGINA DOS SANTOS NASCIMENTO

RECURSO CÍVEL Nº 5095925-94.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MARCELA PORTELINHA ANTUNES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO GONCALVES (OAB RJ159199)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE REDUZIR A INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT A SER PAGA À AUTORA AO VALOR DE R$ 6.750,00.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RAFAEL WALLAUER DARSIE POR
MARCELA PORTELINHA ANTUNES

RECURSO CÍVEL Nº 5009365-98.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: MARCO ANTONIO MARTINS ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA FERNANDA HONJOYA (OAB RJ206540)
ADVOGADO(A): ANDRESSA SUEMY HONJOYA (OAB RJ182544)
ADVOGADO(A): ELEN CARINA DE CAMPOS (OAB DF024467)
ADVOGADO(A): MONICA ALVES DE CASTRO VILLACA (OAB RJ138633)
ADVOGADO(A): THAIS DO CARMO MOUCO COSTA (OAB RJ235718)
ADVOGADO(A): LARA DE SOUZA MATEUS (OAB RJ226559)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. SEM CUSTAS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS QUE ORA
ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADOS OS PARÁGRAFOS 2° E 3° DO
ARTIGO 98 DO NCPC. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LARA DE SOUZA MATEUS POR MARCO
ANTONIO MARTINS ROCHA

RECURSO CÍVEL Nº 5005350-40.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: LUIS FILIPE DE OLIVEIRA MUNIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS AFONSO DA COSTA (OAB RJ171977)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
SEM CUSTAS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS QUE ORA ARBITRO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5014224-21.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELZA LAURIANO BARBOSA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON BARBOSA RAMOS (OAB RJ200950)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA, PORQUE NÃO HÁ VALOR ECONÔMICO IMEDIATO NA CONDENAÇÃO, QUE É MERA
OBRIGAÇÃO DE FAZER. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006539-05.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCELO DE CASTRO DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO O TERMO A QUO DOS ATRASADOS
CONSIDERANDO QUE A SENTENÇA O FIXA NA DATA DO LAUDO ADMINISTRATIVO: "ISTO
POSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 487, I DO CPC, PARA
DECLARAR O DIREITO DA PARTE AUTORA DE RECEBER O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
NO PERCENTUAL DE 10% (GRAU MÉDIO) SOBRE SEU VENCIMENTO BÁSICO, ENQUANTO
PERDURAREM AS MESMAS CONDIÇÕES DE TRABALHO.CONDENO A UNIÃO AO
PAGAMENTO DOS ATRASADOS, A PARTIR DE 01/11/2019 (DATA DO PARECER TÉCNICO Nº
7/2019-HFSE/COGEP/HFSE/DAHU/SAES/MS), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.", POR
AUSÊNCIA DE RETROAÇAO DE EFEITOS OU INFRAÇÃO AO PUIL 413. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA À ORIGEM.

PREFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS POR MARCELO DE CASTRO DIAS

RECURSO CÍVEL Nº 5051748-11.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RECORRIDO: RULIAN EMMERICK (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN MARCELINO ANDRADE (OAB SP343871)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA, EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.
APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5070736-17.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: SONIA REGINA FIGUEIRA VELOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO GOMES DE OLIVEIRA (OAB RJ036518)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA, RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA DO 4º JEF DA CAPITAL,
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DEVENDO A DEMANDA SER REDISTRIBUÍDA AO 6º JEF, EM RAZÃO DE PREVENÇÃO.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009885-75.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO
RECORRIDO: WENDEL MATIAS LOURENCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDILSON ALVES MACHADO (OAB RJ135830)

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO
IMPROCEDENTE OS PEDIDOS. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE
DE RECORRENTE VENCEDOR, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. APÓS, CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5082783-86.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 24)

IMPETRANTE: MARCO AURELIO DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 3º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA, RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE NOVA APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO,
ACASO EXISTA PROVOCAÇÃO DA PARTE AUTORA, QUANDO DO TRÂNSITO EM JULGADO
DA ADI 5755/STF, SE ASSIM ENTEDER CABÍVEL A PARTE INTERESSADA. SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI 12016/2009, DAS SÚMULAS 512 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. NOTIFIQUE-SE O JUÍZO IMPETRADO. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5017813-77.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: GRACIELA ELAINE RAMIREZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAYANNE DO VALE BRAGA (OAB MG158515)

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER
DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, EXTINGUINDO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5098635-87.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: LEA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO GONCALVES DA SILVA (OAB RJ143705)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART.
55 DA LEI Nº 9.099/95, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO § 3º DO ARTIGO 98 CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO
JUÍZO DE ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5078393-73.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 33)

IMPETRANTE: FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO

IMPETRANTE: ARLETE DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 4º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI
12016/2009, DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. NOTIFIQUE-SE O JUÍZO IMPETRADO.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005591-77.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: VAGNER DE SOUZA PINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA BEATRIZ DE PAULA FREITAS MOREIRA (OAB RJ209345)
ADVOGADO(A): MARCOS ALVES PINTO (OAB RJ087437)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REFORMAR A
SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EM RAZÃO DA
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA A REFORMA
DE OFÍCIO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010989-76.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 38)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ADIR LINO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA (OAB RJ134847)
INTERESSADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, DANDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES, PARA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA, POR FUNDAMENTO DIVERSO. CONDENO A PARTE
AUTORA EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, EM 10% SOBRE O VALOR A CAUSA,
OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO § 3º DO ARTIGO 98 CPC, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3). PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001198-89.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARA ALVES DUTRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AUGUSTO CESAR NARCISO DOS SANTOS (OAB RJ078760)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS QUE ORA ARBITRO EM 10%. INTIMEM-SE AS PARTES E,
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5048393-27.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: JACIRA PAIVA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO CARDOSO DE ARAUJO AMORIM (OAB RJ144078)
ADVOGADO(A): DAVI MEIRELES PINTO (OAB RJ170513)
RECORRIDO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
SEM CUSTAS. DEFIRO A GRATUIDADE E CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS QUE
ORA ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADOS OS PARÁGRAFOS 2° E 3°
DO ARTIGO 98 DO NCPC. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001886-72.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
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PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: FABRICIO PEREIRA MACIEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): CYNTIA ANDRADE DIAS DE OLIVEIRA (OAB RJ199997)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA ECT E NEGAR PROVIMENTO AO MESMO. SEM CUSTAS. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS PARTES E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5067021-64.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: CRUZ E FILHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SOCIEDADE)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE FERNANDES DE MENDONCA VALVERDE (OAB RJ112012)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
IMPROVER O RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE NAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000119-87.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 12)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ROSANNA VILARDO MANNARINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIAKIM BORGES DE AQUINO JUNIOR (OAB RJ164063)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO. SEM CUSTAS. INTIMADAS AS PARTES E
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000924-40.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: GERTA LIMA PELLENZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL LUIZ BARBOSA BRAZ (OAB RJ159112)

RECORRENTE: MARIAH PELLENZ TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL LUIZ BARBOSA BRAZ (OAB RJ159112)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA COM ACRÉSCIMO DE
FUNDAMENTAÇÃO. CONDENO AS RECORRENTES NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO TAL CONDENAÇÃO,
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EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. COM O TRÃNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001071-39.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: DONARIA DOMINGUES DOS SANTOS (RÉU)
ADVOGADO(A): JAQUELINE DUARTE PEREIRA (OAB RJ210387)
RECORRIDO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELLA POSSIDONIO BATISTA (OAB RJ179240)
ADVOGADO(A): DENISLAURO DA SILVA POSSIDONIO (OAB RJ223450)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA, BEM COMO, CONDENANDO
A RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA, MAS, SUSPENDENDO TAL CONDENAÇÃO, EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5073021-80.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ELZA SANTOS DE ALENCAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE BULHOES DA SILVA (OAB RJ152971)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA. CONDENO A
RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEX POR CENTO) SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRANSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000207-21.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RECORRIDO: ANDREA CRISTINA DA COSTA REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALAN LUIS VILELA CARVALHO (OAB RJ210010)

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA PETRÓPOLIS

INTERESSADO: FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO - FACULDADE DE MEDICINA DE
PETRÓPOLIS (RÉU)
PROCURADOR(A): MARTINHO CESAR GARCEZ JUNIOR
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
IMPROVER O RECURSO DA CEF, CONDENANDO-A EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA QUE
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. COM O
TRANSITO EM JULGADO, DE-SE BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5017796-12.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NELCI DOS SANTOS FARIAS (OAB RJ154434)
RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO
("PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA AO AUTOR, RELATIVA A UMA HORA
DIÁRIA DE INTERVALO INTRAJORNADA SUPRIMIDO EM TODO O PERÍODO LABORAL, COM
O ACRÉSCIMO DE 50%, COMO SE HORAS EXTRAORDINÁRIAS FOSSE, COM REFLEXOS NAS
DEMAIS VERBAS"), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, REFORMANDO-SE A SENTENÇA.
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO DEVERÁ INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA - A CONTAR
DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - E JUROS - A CONTAR DA DATA DA CITAÇÃO -, NOS
TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO NAS
VERBAS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE, O RECORRENTE FOI VITORIOSO, BEM COMO, PORQUE
NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, NÃO SE CONCEDE A VERBA
SUCUMBENCIAL PELA VITÓRIA NO RECURSO, COMO SE PRETENDE NA INICIAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5042113-40.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: PEDRO BERNARDO AIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA DE ABREU CERQUEIRA CARNEIRO (OAB RJ137423)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. APÓS CERTIFICADO
O TRANSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002570-76.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIA DOS SANTOS CELESTINO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICEMAR VIANA BARBOSA JUNIOR (OAB RJ113913)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA, RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA DA 1ª VARA FEDERAL DE
DUQUE DE CAXIAS EM RAZÃO DA MATÉRIA, DEVENDO A DEMANDA SER REDISTRIBUÍDA
A UMA DAS VARAS FEDERAIS DE DUQUE DE CAXIAS COM COMPETÊNCIA EM JEF
PREVIDENCIÁRIO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001675-85.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: ARLETE CONCEICAO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
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RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART.
55 DA LEI Nº 9.099/95, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO § 3º DO ARTIGO 98 CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009526-11.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA DE SOUZA PEREIRA (OAB RJ098546)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA, RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA DA 1ª VARA FEDERAL DE
DUQUE DE CAXIAS EM RAZÃO DA MATÉRIA, DEVENDO A DEMANDA SER REDISTRIBUÍDA
A UMA DAS VARAS FEDERAIS DE DUQUE DE CAXIAS COM COMPETÊNCIA EM JEF
PREVIDENCIÁRIO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007567-47.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: KEVIN LUCAS DOS SANTOS BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA, RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA DA 3ª VARA FEDERAL DE VOLTA
REDONDA EM RAZÃO DA MATÉRIA, DEVENDO A DEMANDA SER REDISTRIBUÍDA A UMA
DAS VARAS FEDERAIS DE VOLTA REDONDA COM COMPETÊNCIA EM JEF PREVIDENCIÁRIO.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007422-91.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: DULCE ELENA EVANGELISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAYSE DO NASCIMENTO MACEDO (OAB RJ138998)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA, RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA DO 1ª VARA FEDERAL DE
CAMPOS DO RIO DE JANEIRO EM RAZÃO DA MATÉRIA, DEVENDO A DEMANDA SER
REDISTRIBUÍDA A 3ª VARA FEDERAL DE CAMPOS (JEF ADJUNTO) COM COMPETÊNCIA
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PREVIDENCIÁRIA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002378-31.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA POLCARO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELVES MACIANO DE ASSIS (OAB RJ141555)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: PAULO SERGIO MARTINS POLCARO (RÉU)
ADVOGADO(A): FATIMA APARECIDA DE SOUZA REZENDE (OAB RJ111126)
ADVOGADO(A): FABIANE MARTINS DE NORONHA (OAB RJ155032)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART.
55 DA LEI Nº 9.099/95, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO § 3º DO ARTIGO 98 CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA À
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5078182-71.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: GISELE RICOBOM (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO BUSS (OAB PR098542)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000046-22.2020.4.02.5104/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: TONIA FERREIRA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

PERITO: PABLO MIRANDA DE OLIVEIRA PRAXEDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, PARA QUE O FEITO PROSSIGA COM A REABERTURA DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL PARA DETERMINAR A CITAÇÃO DA CONSTRUTORA, BEM COMO PARA
AVALIAR A LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF E A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,
CONSIDERANDO SE A EMPRESA ATUOU NO CONTRATO IMOBILIÁRIO COMO MERO AGENTE
FINANCEIRO OU COMO AGENTE DE POLÍTICA PÚBLICA E COM BASE NA RECOMENDAÇÃO
Nº 16, DE 10/05/2023, DO CNJ, APRECIAR A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS, NO CASO CONCRETO, NO QUE TANGE À REALIZAÇÃO DA EXTENSA PERÍCIA A
SER REALIZADA EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O ANEXO 1 - FLUXO PROCESSUAL EM
MATÉRIA DE VÍCIOS CONSTRUTIVOS EM IMÓVEIS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA FAIXA I, SEGUINDO-SE A TRAMITAÇÃO POSTERIORMENTE CONFORME
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RECOMENDAÇÃO N. 16 DO CJF (DE MAIO DE 2.023), BEM COMO ADEQUAR O RITO CASO
ENTENDA NÃO SER DA COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS A PRESENTE AÇÃO, EIS QUE A 3ª
VARA FEDERAL DE VOLTA REDONDA CUMULA COMPETÊNCIA TANTO PARA AÇÕES DO
RITO ORIDINÁRIO, QUANTO DO RITO DA LEI 10.259/01. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5054423-44.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: ANTONIA DE PADUA E SILVA AUDAY (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANE DOS SANTOS (OAB RJ081427)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, COM A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA; ENTRETANTO, SUSPENDO-A POR FORÇA
DAS DISPOSIÇÕES DO CPC/2015, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5089663-31.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: EDUARDO ALEJANDRO LA CRUZ ARAUJO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)

RECORRENTE: JESUS EDUARDO LA CRUZ SALCEDO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)
RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: CENTRAL REGULADORA DE LEITOS (INTERESSADO)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA DETERMINAR QUE O MEDICAMENTO
SEJA FORNECIDO DE FORMA CONTÍNUA, SEM A LIMITAÇÃO DE 12 MESES, MEDIANTE A
APRESENTAÇÃO REGULAR, SEMPRE QUE SOLICITADA PELOS RÉUS, DIRETAMENTE NOS
ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO EM APREÇO,
RECEITUÁRIO ATUALIZADO E DEMAIS DADOS E DOCUMENTOS QUE SE MOSTRAREM
NECESSÁRIOS, A FIM DE QUE OS RÉUS PROCEDAM AO CONTROLE DO FORNECIMENTO DO
MEDICAMENTO E À CONTINUIDADE DO TRATAMENTO, MANTENDO-SE NO DEMAIS A
SENTENÇA. CONDENO APENAS A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS DE 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE. APÓS, COM AS CAUTELAS DE
PRAXE, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5065050-10.2023.4.02.5101/RJ
(MESA: 2)

RECORRENTE: ANDREA CRISTINA GUIMARAES
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA, PARA QUE O MEDICAMENTO TOPIROMATO SEJA FORNECIDO OBSERVANDO-
SE A NOVA DOSAGEM. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5074017-44.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 4)

IMPETRANTE: IGOR MORAES ROLIM CANDIDO

IMPETRANTE: OCTACILIO BASTOS DE QUEIROZ
ADVOGADO(A): IGOR MORAES ROLIM CANDIDO (OAB RJ178592)
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE ITABORAÍ

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
INTERESSADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
ADVOGADO(A): MATEUS HAESER PELLEGRINI
ADVOGADO(A): KELLY TAVARES DE SOUZA RODRIGUES

INTERESSADO: BANCO SAFRA S A
ADVOGADO(A): NEY JOSE CAMPOS
ADVOGADO(A): NEY JOSE CAMPOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA PARA QUE O FEITO PROSSIGA, COM A DEVIDA INSTRUÇÃO, PERANTE O JUÍZO
A QUO, ANTE À LEGITIMIDADE DO INSS PARA A CAUSA. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.
INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
COMUNIQUE-SE A PRESENTE DECISÃO AO IMPETRADO PARA FINS DE CIÊNCIA E PARA QUE
VIABILIZE A COMUNICAÇÃO DO JUÍZO ESTADUAL ACERCA DA PRESENTE DECISÃO.

PREFERÊNCIA: IGOR MORAES ROLIM CANDIDO POR OCTACILIO BASTOS DE QUEIROZ

RECURSO CÍVEL Nº 5090851-59.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: CRISTINA TEIXEIRA BRANDAO AYRES DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS RAMOS DE MELLO (OAB RJ040486)
ADVOGADO(A): AGENOR MARIO SOUZA DE AZEREDO COUTINHO (OAB RJ083950)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA
E CONDENAR A UNIÃO A PAGAR À AUTORA AS COMPETÊNCIAS DE MARÇO A NOVEMBRO
DE 2021 REFERENTE À PENSÃO INSTITUÍDA POR PAULO SERGIO BERLINK AYRES DO
NASCIMENTO, RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM VALORES JÁ
RECEBIDOS A ESSE TÍTULO, CUJO PAGAMENTO DEVE SER COMPROVADO NO
CUMPRIMENTO DE FORMA INEQUÍVOCA, OU SEJA, COM O CREDITAMENTO DOS VALORES
NA CONTA BANCÁRIA ANTES DA EXPEDIÇÃO DA RPV, SOBRE OS QUAIS DEVERÁ HAVER A
INCIDÊNCIA, ATÉ 08/12/2021, DOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A CADERNETA DE
POUPANÇA NOS TERMOS DO ART. 1ª-F DA LEI 9.494/97 A PARTIR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IPCA DESDE CADA PARCELA PAGA INDEVIDAMENTE; E, A PARTIR DE
09/12/2021, COM APLICAÇÃO APENAS DA SELIC, NOS TERMOS DO ARTIGO 3° DA EC 113/202,
LIMITADO À ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, CONSIDERANDO O TERMO DE
RENÚNCIA NO EVENTO 18, BEM COMO A PAGAR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) A TÍTULO
DE DANOS MORAIS A SER CORRIGIDO PELA SELIC DESDE O ARBITRAMENTO (SÚMULA 362
STJ E ART. 3º DA EC Nº 113/2021 SEM CONDENAÇÃO DA AUTORA EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

PREFERÊNCIA: AGENOR MARIO SOUZA DE AZEREDO COUTINHO POR CRISTINA TEIXEIRA
BRANDAO AYRES DO NASCIMENTO
 

Encerrou-se a sessão às 15:40 horas, tendo sido julgado(s) 42 processo(s). Encerrou-se a sessão às 15:40
horas, tendo sido julgado(s) 113 processo(s). Presentes, fisicamente, na Sala de Sessões do 9º andar, a Juíza
Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA e o Juiz Federal LUIS
EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA e, remotamente, a Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES.
Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestarem caso tivessem
interesse em outra modalidade de sustentação oral.
 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2023.


